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NZo comprovada a exiat nc1a 
ce re1 Q o de empr o, impossível 

torna aos Tribunais do Trabalho 
condenar uma ou outra das parteá 
litígan tea. 

VI T Z E iELiPADOS êatea autos em que são partes, co-

mo recorrente, Isaao B. BalUSIMIar10 9 8, como recorrido, Asaad Al-

111: 

O recorrido alegando a suta qualidade de empregado re-

clamou  erante o Serviço de Identifica  oF Cfiaiional do Depár-

tamento Nacional do Trabalho no sen Ido 4e ar compelido o recor, 

rente, seu patrão, a anotar em sua carteira profissional o tem.. 

PO em que esteve ao seu serviço. 

Notificado por aquela repartiç o, compareceu  o 

tado empz'egadore declarou no ter a qu Udade que lhe tara atr14M 

buida, pois apenas exercia as funç sa dor ocorrido,, isto e, 

dedor ambulante, sendo assim, apenas colega do r'elwnante. 

Em Lace do exposto, e, na impossibilidade de proceder:. 

s anotaç3es requeridas, o Serviço de Identificação 1rotieaionia1 

remeteu o processo a J atiça do Trabalh, afim de ser apreuiado 

qner1to da questio. 

Foram 99a utoa à 4s Junta de Conciliação e Julgamento 

do Distrito Federal que resolveu, reconhecendo nor eolamado  * 

qualidade de empregador, julgar procedente, em parte, a reclama-

ço para condenar o reclamado a r'eintegrax' o r'cltimante a a pa': 

gar M irnport noia que ror tiga ~na exeouç o relativa aos dias 

em que deixou de dar trabalho ao mesmo, bem assim dois períodos. 

de fri&e em dobro e a  otar a carteira profissional dozøc1a.' 

mente-o, na forma do pedido. 
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Ouve recurso para o Çoüa ltio ie ional do Trabalho da li 

Região que, por  ao' dão de 2-7-!.5, manteve a decisão recof-ida. 

(1O3J'3 deci&Q io que ora recorro Isaac P.  Balasaiano 

invocando apoio no art. 896, letras a d b da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

A procuradoria coral da J'u ti a cio 'rr balho £ 

iante pelo no aonhecUiarito cio recurso e, no nirito, pala confirma-

o da decie o do Conselho a 

luto posto, e, 

CONSIDLANDO, preliminarmente, qua o prese ta recuraõ en-

contra amparo no texto legal invocado; 

CO}SIDIRANDO, todavia, sue. o exame d03 autos levam  con-

clus o, por defici nci u de provas, da inexist noia darelaç o  de 

empr o pretendida; 

CONSIDERANDO.. rInalmente, que não, existindo reJ..aç o de e 

pr è nada obriga o recorrido em r)u o ao recorrente no âmbito d08 

trilunaj.a do, tMb L o; 

ACORDAM os membros do Conselho Vacional do Trabalho, pÓ : 

maioria cio votos -en: tomar conhecimento do reourzo, para, de mertt&a 

reformando a dacis o recorrida, jul ir iriprocedento a 

Custas e-l ge. 

Rio do ;r ejro, 27 de maib de 191.6 

Mano'1 Caldeira Nttõ 

parciv i cidoy Ilha 

\Tica-Preaidente  nó 
exercício cia Presidenoia 

la t 01' 

Ciente:  -  Procurador 

Dorval tcerd*i 
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